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dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 869/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 134/2020-GaB/Pad de 05/11/2020, 
publicada no doE edição nº 34.396 de 06/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 835/2022, datado em 
29/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 134/2020-GaB/Pad de 05/11/2020, publicada no doE edição 
nº 34.396 de 06/11/2020, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 870/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 172/2020-GaB/Pad de 24/11/2020, 
publicada no doE edição nº 34.417 de 25/11/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 835/2022, datado em 
29/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 172/2020-GaB/Pad de 24/11/2020, publicada no doE edição 
nº 34.417 de 25/11/2020, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Port. de redes/sUBst. Nº 871/2022-GaB/Pad. 
Belém, 30 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a PorTaria nº 183/2020-GaB/Pad de 09/12/2020, 
publicada no doE edição nº 34.432 de 10/12/2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 837/2022, datado em 
29/08/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 183/2020-GaB/Pad de 09/12/2020, publicada no doE edição 
nº 34.432 de 10/12/2020, em substituição à servidora TaNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, matrícula nº 5618460-3 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria de Prorr. Nº872/2022-GaB/Pad. 
Belém, 31 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar 
através da PorTaria nº 163/2020-GaB/Pad de 18 de novembro de 2020, 
publicada no doE n° 34.412 de 19 de novembro de 2020;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 01/2022-cPad, de 29 
de agosto de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 208 da lei Estadual nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
• DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 873/2022-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 844/2022-NdE/SEdUc, 
de 25/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 295/2018-GaB/Pad 
de 06/11/2018, publicada no doE n° 33.735 de 08/11/2018, prorrogado 
pela PorTaria nº 629/2022-GaB/Pad de 06/06/2022, publicada no doE 
nº 34.998 de 07/06/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de redes. Nº 874/2022-GaB/Pad.  
Belém, 31 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 848/2022-NdE/SEdUc, 
de 26/08/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da PorTaria nº 161/2020-GaB/Pad 
de 18/11/2020, publicada no doE n° 34.412 de 19/11/2020, prorrogado 
pela PorTaria nº 796/2021-GaB/Pad de 14/06/2021, publicada no doE 
nº 34.611 de 15/06/2021, requerendo o prosseguimento dos trabalhos 
processuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria de soBrest Nº 875/2022-GaB/Pad. 
Belém, 31 de agosto de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do despacho exarado pela comissão de 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPliNar instaurado através da 
PorTaria nº 38/2018-GaB/Pad de 01/03/2018, publicada no doE nº 
33.570 de 05/03/2018;
coNSidEraNdo  o laudo Médico nº 61139, que concluiu pela incapaci-
dade definitiva para o trabalho, com data de início a partir 14/07/2020;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 221 e 313, Vi do código de Proces-
so civil, norma subsidiária ao Procedimento disciplinar;


